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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ES1odo do Espírito Santo 

L F. I N "' O?l/1993 -----

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo de 

Parcelamento de dÍvtda do MuntcÍ.pio para com o Instituto 

Nac j onal de Seguro Soe ial - INSS, nos termos da Lei Com--

plementar nº 077. de 13.07.~LL 

Frnnc' L s 

FAZ ~~AnEn QUE A CÂM/\nA MlJNTCIPAL DECílF'T'OU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

/1d. 1 q - Poro o pagamento rlos débitos do MunicÍpio jun

t.> :i') IN~~:;, ajuizndos ou nao, existentes Rtt~ 31.12.92, fico. o Pn-

,;.,!. :·~xcc11tivo Municipfl 1 <ciutorizado a fJrmar acordo de parcelamento 

·Li d1virJa, nn forrnA rio art. ;~7 da Lei CnrnpJementar ní! 077, de 1] . 

,,/.YJ, regulrun0ntada pelo Decreto nD H94, de 16.08.93 . 

Art. 2g - A Unirio antecipara ao JNSS, por sub-rogaçao, o 

·: ·;.·:,nio de qX'.(nove po1' cento) do F'unclo dr: Par·ticipai;ào c11J Mur•i<'i-

;1 Lo -- FPM, repassado, dccendi almente, pP la Secretaria do Tef3ou ro ' 

~L·tc tonal - S'i'N, que será ut~lizado para a amortização do débito 

rlr ~ue trata o artigo lº, at~ a sua plena quitaç~o . 
, 

Art. 32 - O Poder Executivo consignara nos orçarnen1:():3 

:1riu:c11 e plurianual do Munic.Ípio as dotar,;L)es espec I ftcas para o pa·

·'':·:r:icn t.o c!o débito objeto do parceLrn1i::•r1to, hem comu p<H'a o r'"culhi

:•;· r.I () •.ia::: cont.rib1!iç:•:;1'':5 r·•·evidenci(H·i<-1:::-1 prt'V.i~d.·1:-; llét Lt:·i n:: H. )J2/ 

.. , 
·.:,··,~·.o• 

Art. 42 -

revogadas as 

Gab:tnete 

d'' r::::.r, '.ri to 

entrará E:rn 

(Hsr1r1slçÕes Pm contrari 1i . 
/""'\ 

do Pref"e.ii""·-\\~iclpal de Barr::l. de 

San te, c1~ o},\ ctj outubro :lf~ 1 . 9~.13. 
\ Jl,-: ~ 
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Pr"re1to Municipal 
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